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I - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO;
II - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INCENTIVO À PRODUÇÃO;
III - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;
IV - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO SOCIAL;
V - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROTEÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Parágrafo único. Compete às Secretarias Especiais de Estado, em 
sua área de atuação:
I - coordenar e articular a formulação de políticas públicas e o 
desenvolvimento de programas setoriais;
II - promover a articulação institucional inter e intrasetorial em 
conformidade com o planejamento estratégico;
III - formular diretrizes gerais e incentivar a adoção de 
mecanismos de gestão que contribuam para elevar a eficiência e 
a transparência no uso dos recursos públicos;
IV - articular e coordenar a formulação e implementação de 
mecanismos de participação da sociedade na programação, 
controle e avaliação da prestação dos serviços públicos;
V - coordenar a formulação e consolidação das propostas 
setoriais para o Plano Plurianual de Trabalho e para o Orçamento-
Programa Anual;
VI - coordenar na sua área de atuação a implantação de projetos 
de modernização da gestão e sistemas de acompanhamento 
e avaliação de desempenho relativo à prestação de serviços 
públicos.
Art. 5º Ficam vinculados às Secretarias Especiais de Estado os 
seguintes órgãos e entidades:
I - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO:
- Secretaria de Estado de Administração;
- Secretaria de Estado da Fazenda; 
- Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças;
- Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
- Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará; 
- Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental 
do Pará;
- Escola de Governo do Estado do Pará;
- Loteria do Estado do Pará;
- Imprensa Oficial do Estado; 
- Empresa de Processamento de Dados do Estado do Pará;
- Banco do Estado do Pará S.A.
II - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INCENTIVO À 
PRODUÇÃO:
- Secretaria de Estado de Agricultura;
- Secretaria de Estado de Pesca e Aqüicultura;
- Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará;
- Junta Comercial do Estado do Pará;
- Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
do Pará;
- Centrais de Abastecimento do Pará S.A;
- Companhia de Desenvolvimento Industrial do Pará;
- Companhia Paraense de Turismo;
III - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL:
- Secretaria de Estado de Transporte;
- Secretaria de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano;
- Secretaria de Estado de Obras Públicas;
- Secretaria de Estado de Meio Ambiente;
- Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação;
- Instituto de Terras do Pará; 
- Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará;
- Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará;
- Companhia de Saneamento do Pará;
- Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará;
- Companhia de Habitação do Estado do Pará; 
- Companhia de Gás do Pará;
- Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Pará.
IV - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO 
SOCIAL:
- Secretaria de Estado de Educação;
- Secretaria de Estado de Cultura;
- Secretaria de Estado de Esporte e Lazer;
- Universidade do Estado do Pará;
- Instituto de Artes do Pará;
- Fundação Cultural do Pará “Tancredo Neves”;
- Fundação Carlos Gomes;

- Fundação Curro Velho.
V - SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROTEÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 
- Secretaria de Estado de Saúde Pública;
- Secretaria de Estado de Assistência Social;
- Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda;
- Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos;
- Instituto de Metrologia do Estado do Pará;
- Hospital Ophir Loyola;
- Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará;
- Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará;
- Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Viana;
- Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará.
Art. 6º Fica alterada a denominação da Secretaria de Estado de 
Assistência e Desenvolvimento Social, criada através da Lei nº 
7.028, de 30 de julho de 2007, para Secretaria de Estado de 
Assistência Social e da Secretaria de Estado de Desenvolvimento, 
Ciência e Tecnologia, criada através da Lei nº 7.017, de 24 de 
julho de 2007, para Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia 
e Inovação.
Art. 7º A Secretaria de Estado de Segurança Pública passa a 
denominar-se Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social, cuja reestruturação organizacional será objeto de 
lei específica.
§1º A Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
terá como finalidade a coordenação, a supervisão, a articulação, 
a integração e a avaliação dos órgãos integrantes do Sistema 
Estadual de Segurança Pública.
§ 2º Ficam vinculados à Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social, os seguintes órgãos do Sistema Estadual 
de Segurança Pública: Polícia Civil do Estado do Pará; Polícia 
Militar do Pará; Corpo de Bombeiros Militar do Pará; Centro 
de Perícias Científicas “Renato Chaves”; Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará e Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará.
Art. 8º A Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
vincula-se à Secretaria de Estado de Comunicação, conforme a 
Lei nº 7.215, de 3 de novembro de 2008.
Art. 9º Para o cumprimento de suas competências, os 
Secretários Especiais de Estado poderão estabelecer acordos de 
resultados, com os titulares dos órgãos e entidades vinculadas, 
como instrumento de acompanhamento do desempenho de cada 
área de atuação, através de indicadores e metas previamente 
pactuadas.
Parágrafo único. Os acordos de resultados de que trata o caput 
deste artigo serão amplamente divulgados pela Secretaria 
Especial envolvida, inclusive, através de publicação no Diário 
Oficial do Estado e meios eletrônicos.
Art. 10. Fica criado o quadro de cargos em comissão das 
Secretarias Especiais de Estado, conforme anexo I desta Lei. 
Art.11. Fica criado o Núcleo Administrativo e Financeiro - NAF, 
vinculado à Secretaria Especial de Estado de Gestão, como 
unidade gestora e com orçamento próprio, com a competência 
de coordenar e executar atividades relativas às áreas de recursos 
humanos, orçamento, finanças, materiais, patrimônio e serviços 
gerais, necessárias ao funcionamento das Secretarias Especiais.
§ 1º O Diretor do Núcleo Administrativo e Financeiro será o 
ordenador de despesas, com remuneração do cargo estabelecida 
no valor de R$ 11.925,19 (onze mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e dezenove centavos). 
§ 2º Para o seu funcionamento, o Núcleo Administrativo e 
Financeiro adotará a estrutura de cargos em comissão constante 
no Anexo II desta Lei.
Art. 12. Fica reestruturada a Governadoria do Estado que passa 
a ser composta pelos cargos em comissão conforme o Anexo III 
desta Lei.
§1º Aos cargos em comissão de Chefe de Gabinete, Diretor de 
Cerimonial e Assessor de Relações Internacionais do Gabinete 
do Governador será estabelecida remuneração no valor de     R$ 
11.925,19 (onze mil, novecentos e vinte e cinco reais e dezenove 
centavos).
§ 2º Os cargos em comissão de Assessor Especial III, serão 
providos por portadores de diploma de graduação de ensino 
superior e, no mínimo, de título de especialização em nível de 
pós-graduação.
§ 3º Cabe ao Chefe do Poder Executivo a nomeação dos 
cargos em comissão previstos no Anexo III referentes a Chefe 
de Gabinete, Diretor de Cerimonial, Assessor de Relações 
Internacionais, Assessor de Gabinete e Assessor Especial do 
Gabinete do Governador.
Art. 13. A lotação dos cargos em comissão de Assessor de 
Gabinete e Assessor Especial, criados no Anexo III desta Lei 

será efetivada pelo Chefe da Casa Civil e obedecerá à seguinte 
distribuição:
I - 80% (oitenta por cento) para serem providos nos 
diversos órgãos e entidades na coordenação, implantação 
e desenvolvimento de projetos estratégicos de interesse do 
Governo do Estado; e,
II - 20% (vinte por cento) para serem providos na Governadoria 
e na Vice-Governadoria do Estado.
Art. 14. Fica criado um cargo de Secretário Extraordinário de 
Estado para atuação em área a ser definida pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos da Lei nº 6.378, de 12 de julho de 2001.
Parágrafo único. Ficam criados para dar suporte à execução 
das atividades dos  Secretários  Extraordinários  de  Estado, 
quatro  cargos  de Chefe de Gabinete, padrão                  GEP-
DAS-011.4; quatro cargos de Secretário de Gabinete, padrão 
GEP-DAS-011.2; oito cargos de Assistente Técnico I, padrão 
GEP-DAS-012.4 e doze cargos de Assistente Técnico II, padrão 
GEP-DAS-012.5.
Art. 15. Fica a Casa Civil da Governadoria do Estado, responsável 
pela efetivação das despesas relativas a gastos com pessoal e 
encargos do cargo de Secretário Extraordinário de Estado, criado 
por esta Lei e dos cargos de Secretários Extraordinários de 
Estado, criados pela Lei nº 6.378, de 12 de julho de 2001.
Art. 16. Ficam transferidas as funções previstas na Lei nº 7.024, 
de 24 de julho de 2007, que criou a Secretaria de Estado de 
Integração Regional – SEIR, para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano, que passa a denominar-se Secretaria 
de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento Urbano e 
Metropolitano.
Parágrafo único. O Anexo IV desta Lei substituirá o Anexo III da 
Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999, que criou a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano. 
Art. 17. Fica alterada a denominação da Fundação da Criança e do 
Adolescente do Pará – FUNCAP, para Fundação de Atendimento 
Socioeducativo do Pará – FASEPA.
Parágrafo único. Ficam criados no quadro de cargos em comissão 
da FASEPA, três cargos de Gerente I, padrão GEP-DAS-011.4; 
quatro cargos de Gerente II, padrão GEP-DAS-011.3; três cargos 
de Gerente III, padrão GEP-DAS-011.2; três cargos de Assessor 
I, padrão GEP-DAS-012.4 e dois cargos de Assessor II, padrão 
GEP-DAS-012.3.
Art. 18. Ficam extintos os cargos em comissão dos órgãos que 
compõem a Governadoria do Estado, conforme Anexo V desta 
Lei.
Art. 19. Ficam extintos os cargos de provimento em comissão, 
da Vice-Governadoria, criados no Anexo II da Lei nº 5.986, de 07 
de agosto de 1996, conforme o Anexo VI desta Lei.
Art. 20. Ficam extintas a Secretaria de Estado de Governo 
- SEGOV, criada através da Lei nº 7.021, de 24 de julho de 
2007, a Coordenação de Cooperação Internacional para o 
Desenvolvimento Sustentável – CIDS, criada pela Lei nº 7.023, 
de 24 de julho de 2007, a Secretaria de Estado de Projetos 
Estratégicos - SEPE, criada pela Lei nº 7.018, de 24 de julho 
de 2007 e a Secretaria de Estado de Integração Regional – 
SEIR, criada pela Lei nº 7.024 de 24 de julho de 2007, e seus 
respectivos cargos efetivos e comissionados, conforme o Anexo 
VII desta Lei.
Art. 21. O Núcleo Administrativo e Financeiro – NAF, sucederá a 
Secretaria de Estado de Governo nos bens, direitos e obrigações 
decorrentes de leis, contratos, convênios e outros instrumentos 
celebrados por esta Secretaria.
Art. 22. A Secretaria de Estado de Integração Regional, 
Desenvolvimento Urbano e Metropolitano sucederá a Secretaria 
de Estado de Integração Regional em todos os bens, direitos 
e obrigações decorrentes de leis, contratos, convênios e outros 
instrumentos celebrados por esta Secretaria. 
Art. 23. O art. 1º da Lei nº 6.797, de 16 de novembro de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído, como unidade orçamentária, o Núcleo 
de Gerenciamento do PARÁ RURAL, vinculado à Secretaria 
Especial de Estado de Desenvolvimento Econômico e Incentivo à 
Produção, com o objetivo de gerenciar e coordenar o Programa 
PARÁ RURAL, objeto de acordo de empréstimo a ser firmado 
entre o Estado do Pará e o Banco Mundial”.
Art. 24. Fica vinculado à Secretaria Especial de Estado de 
Desenvolvimento Econômico e Incentivo à Produção, o Fundo 
para o Desenvolvimento Sustentável da base produtiva do Estado 
do Pará – BANCO DO PRODUTOR, criado pela Lei nº 6.345, de 28 


